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Dealerspace S.A.
CNPJ/MF Nº 43.970.000/0001-27 - NIRE 35.300.636.562

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 13/04/2026
O Sr. Diretor Presidente da Dealerspace S.A. (“Companhia”), convoca, na forma da Cláusula 8ª do Estatuto 
Social da Companhia, os Srs. Acionistas para a Assembleia Geral Extraordinária da Companhia a realizar-se às 
14hs do dia 13/04/2026, por meio digital, pela plataforma Microsoft Teams através de endereços e instruções de 
acesso a serem enviadas, eletronicamente e nesta data, pelo Diretor Presidente à totalidade dos Acionistas da 
Companhia, conforme admitido pelo artigo 9º do Estatuto Social da Companhia, para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: (a) Homologação de parcela do aumento do capital social da Companhia, conforme aprovado 
na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 03/03/2026 (“AGE Março”), no valor de R$ 
5.000.000,00, mediante a subscrição e integralização de 5.055.514 Ações ONA pelo acionista Bolt Software 
LLC, com a consequente alteração do caput da Cláusula 5º do Estatuto Social da Companhia, referente ao seu 
capital social. Os demais acionistas da Companhia (i) renunciaram expressamente ao seu direito de preferência, 
nos termos da AGE Março, ou (ii) não exerceram seu direito de preferência no prazo legal, nos termos do artigo 
171, caput, da Lei das S.A.; e (b) Autorização aos Diretores e/ou procuradores da Companhia para tomarem 
todas as providências necessárias à efetivação das matérias acima, caso aprovadas. Nos termos do artigo 135, 
§3°, da Lei das S.A., os documentos e informações pertinentes às matérias a serem deliberadas estão à dispo-
sição dos Acionistas na sede da Companhia. Barueri, 02/04/2026. Vinicius Zacche Vazquez - Diretor Presidente.

SORANA CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ/MF: 04.152.234/0001-05 - NIRE: 35.216.627.949

Ata de Reunião de Sócios Quotistas Realizada em 10 de Março de 2026
Data, Hora e Local: No dia 10.03.2026, às 10:00 horas, na Sede Social, sita à Braz Leme, 295, 
Casa Verde, na Cidade de São Paulo - SP. Presenças: A totalidade do capital social, conforme 
determina o Contrato Social da sociedade. Composição da mesa: Assumiu a Presidência o Sr. 
Luiz Francisco Viscardi e o Sr. Fernando César Viscardi como Secretário. Ordem do dia: a) A 
redução do capital social em conformidade com o artigo 1082 inciso II do Código Civil; b) Outros 
assuntos de interesse social. Deliberações: a) Os sócios decidem pela redução do capital social no 
montante de R$ 1.506.000,00 (um milhão, quinhentos e seis mil reais) cujo capital social passa de 
R$ 1.606.000,00 (um milhão, seiscentos e seis mil reais) para R$ 100.000,00 (cem mil reais) por ser 
excessivo em relação ao objeto social em conformidade com artigo 1082, inciso II do Código Civil; b) 
Os efeitos de referida redução serão refletidas na “Alteração do Contrato Social” a ser registrado na 
Junta Comercial de São Paulo - JUCESP, tão logo sejam cumpridos o lapso de tempo constante no 
artigo 1084, § 1º do Código Civil. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e como ninguém mais 
quisesse fazer uso da palavra, cuja Ata, foi lida e achada conforme, e devidamente assinada por todo os 
presentes. São Paulo, 10 de março de 2026. Luiz Francisco Viscardi - Presidente da Mesa, Fernando 
Cesar Viscardi - Secretário da Mesa. Sócios presentes: Luiz Francisco Viscardi, Ricardo Jorge 
Viscardi, Fernando César Viscardi, Isabel Cristina Viscardi, Sorana Comercial e Importadora Ltda.

GILZA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ.MF. 04.801.983/0001-16 - NIRE 35.300.188.527

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data e Local: 16.12.2025, às 14.30hs., na sede social em São Paulo, SP. Convocação: Dispensada nos termos 
da Lei. Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente, Sr. David Zabo-
rowsky. Secretário, Sr. Gilberto Zaborowsky. Ordem do Dia/Deliberações: 1. Aprovar o balanço patrimonial 
extraordinário em anexo (Anexo 3), que, nos termos do art. 20 do Contrato Social e art. 204, § 1º da LSA, 
abrange o período entre 01.01.2025 e 31.10.2025. 2. Considerando o balanço patrimonial extraordinário re-
gistrou lucro acumulado no valor de R$ 16.894.297,62 e saldo de dividendos a pagar de R$ 847.916,88 resol-
vem os acionistas: (i) destinar a totalidade da reserva de lucro, que soma R$ 16.894.297,62 (dezesseis milhões, 
oitocentos e noventa e quatro mil, duzentos e noventa e sete reais e sessenta e dois centavos) ao pagamento 
de dividendos intermediários, nos termos do art. 204, § 2 da LSA e art. 21 do estatuto social; e (ii) determinar 
que o novo saldo total de dividendos a pagar, que totaliza R$ 17.742.214,50, será pago em parcelas a serem 
definidas pela Diretoria da Companhia, preferencialmente até o fim do ano-calendário de 2028, de forma que 
os dividendos sejam isentos de tributação, nos termos do art. 16-A da Lei nº 15.270, de 26/11/2025. Fecho: 
Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos. JUCESP nº 101.712/26-1 em 30/03/2026. Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral.

ZABO ENGENHARIA S.A.
CNPJ.MF. 07.258.168/0001-40 - NIRE. 35.300.321.260

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data e Local: 16.12.2025, às 15.30hs., na sede social, à Rua Estados Unidos, 1.044, sala 2, Jardim América, 01427-
001, em São Paulo, SP. Convocação: Dispensada nos termos da Lei. Presenças: Acionistas representando a tota-
lidade do capital social. Mesa: Presidente, Sr. David Zaborowsky. Secretário, Sr. Gilberto Zaborowsky. Ordem do 
Dia/Deliberações: 1. Aprovar o balanço patrimonial extraordinário em anexo (Anexo 3), que, nos termos do art. 
21 do Contrato Social e art. 204, § 1º da LSA, abrange o período entre 01.01.2025 e 31.10.2025; 2. Considerando 
que o balanço patrimonial extraordinário registrou lucro acumulado no valor de R$ 202.724.601,60 e saldo de 
dividendos a pagar de R$ 74.275.441,32, resolvem os acionistas: (i) destinar o valor de R$ 55.000.000,00 ao 
pagamento de dividendos intermediários, nos termos do art. 204, § 2 da LSA e art. 21 do estatuto social; (ii) de-
terminar que o novo saldo total de dividendos a pagar, que totaliza R$ 129.275.441,32, será pago em parcelas a 
serem definidas pela Diretoria da Companhia, preferencialmente até o fim do ano-calendário de 2028, de forma 
que os dividendos sejam isentos de tributação, nos termos do art. 16-A da Lei nº 15.270, de 26 de novembro 
de 2025; e (iii) destinar o restante dos lucros acumulados, que, após a declaração de dividendos, será de R$ 
147.724.601,00, para realizar aumento do capital social da sociedade. 3. Aprovar o aumento de capital da socie-
dade no valor de R$ 147.724.601,00, subscrevendo o capital pelo valor nominal das ações, de modo que, após a 
subscrição, o capital da sociedade totalize o valor de R$ 192.916.601,00. O referido aumento de capital, que será 
integralizado por meio do valor remanescente dos lucros acumulados, deverá respeitar a atual proporção da 
participação dos sócios, de modo que nenhum dos acionistas tenha sua porcentagem de participação diluída, 
conforme tabela abaixo, que será reproduzida no contrato social. 

ACIONISTA AÇÕES ORDINÁRIAS  PORCENTAGEM
 Gilberto Zaborowsky, 45.682.655 23,68%
 Daphne Zaborowsky participações ltDa.,  24.538.991 12,72%
 DaviD Zaborowsky participações ltDa., 24.538.991 12,72%
 roDriGo Zaborowsky participações ltDa 24.538.991 12,72%
 eDuarDo Zaborowsky participações ltDa., 24.538.991 12,72%
 lara Zaborowsky participações ltDa., 24.538.991 12,72%
 enZo participações ltDa., 24.538.991 12,72%

TOTAL 192.916.601 100 %
CAPITAL SOCIAL R$ 192.916.601

Fecho: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos. JUCESP nº 100.722/26-0 em 27/03/26. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

ZABO ENGENHARIA S.A.
CNPJ/MF nº 07.258.168/0001-40 - NIRE: 35300321260

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18/03/2026
 Hora, Data e Local: Às 10 hs do dia 18/03/2026, na sede social em São Paulo/SP. Convocação e Presença: 
Dispensada nos termos da Lei com a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Presidente: Sr. David 
Zaborowsky. Secretário: Sr. Gilberto Zaborowsky. Ordem do Dia/Deliberações: (a) A aprovação da Emissão, 
cujas principais características encontram-se descritas na Ordem do Dia da presente ata; (b) A aprovação da 
constituição, pela Sociedade, da Alienação Fiduciária de Imóvel, em favor dos titulares das Notas Comerciais 
Escriturais, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel; (c) A aprovação para a Diretoria da So-
ciedade e/ou seus procuradores, conforme o caso, a praticar(em) todos os atos, tomar todas as providências 
e adotar todas as medidas necessários relacionados à Emissão, incluindo, mas não se limitando a (i) celebrar 
todos os documentos necessários à realização e formalização da Emissão, incluindo, mas não se limitando, 
ao Termo de Emissão, ao Contrato Alienação Fiduciária de Imóvel, assim como qualquer outro instrumento, 
aditamento, requerimento, formulário, declaração e termo relacionado à Emissão; (ii) discutir, negociar e 
definir todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis a todos e quaisquer outros instrumentos, 
aditamentos, requerimentos, formulários, declarações, termos e/ou demais documentos pertinentes à reali-
zação da Emissão; e (iii) contratar os assessores legais, o Banco Liquidante, o Escriturador e todos os demais 
prestadores de serviços para a Emissão, podendo para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e 
(d) Aprovação e ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Sociedade relacionados às apro-
vações mencionadas nos itens acima. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião. 
JUCESP nº 98.675/26-6 em 24/03/26. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

INTEGRITAS PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 05.505.174/0001-20 - NIRE 35.300.355.636
Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação

Ficam os senhores acionistas de Integritas Participações S.A. (“Companhia”) convoca-
dos a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (“AGO”) no dia 16 de abril de 2026
às 16h00, na sede social, na Rua Botucatu, 430, Vila Clementino, São Paulo-SP, CEP
04023-061, para tratar da seguinte ordem do dia: i) Apreciação das contas dos adminis-
tradores, exame, discussão e votação do Relatório da Administração e das Demonstra-
ções Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; ii)
Deliberação acerca da destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado
em 31 de dezembro de 2025.

São Paulo, 01 de Abril de 2026
Luiz Augusto Prado Barreto - Presidente do Conselho de Administração

Publicidade Legal

BANCO BMG S.A.
COMPANHIA ABERTA - CNPJ/MF nº 61.186.680/0001-74 - NIRE nº 3530046248-3

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 11 DE MARÇO DE 2026.
Data, Hora, Local: 11.03.2026, às 13h, por meio de videoconferência. Presença: Totalidade dos membros do Conse-
lho de Administração. Mesa: Olga Stankevicius Colpo - Presidente, Deise Peixoto Domingues - Secretária. Ordem do 
Dia: (i) Realização da 8ª emissão pública de letras financeiras, sem garantia de nenhuma natureza (dívida quirografária) 
e sem cláusula de subordinação, em até 2 séries (“Séries”), por meio de sistema de vasos comunicantes, no valor total 
de até R$300.000.000,00 na Data de Emissão, com possibilidade de exercício de opção de lote adicional de até 1.000 Le-
tras Financeiras, no valor de R$ 50.000.000,00 (“Emissão” e “Letras Financeiras”, respectivamente), nos termos da Lei 
nº 12.249, de 11.06.2010, conforme alterada (“Lei 12.249”) e da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 5.007, 
de 24.03.2022, conforme alterada (“Resolução CMN 5.007”), e a oferta pública de distribuição não sujeita a registro pe-
rante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), nos termos da Lei nº 6.385, de 7.12.1976, conforme alterada (“Lei do 
Mercado de Valores Mobiliários”), da Resolução da CVM nº 8, de 14.10.2020, conforme alterada (“Resolução CVM 8”), 
e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, nos termos do “Instrumento Particular de Emissão de Letras 
Financeiras da 8ª Emissão Pública do Banco BMG S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e a Pentágono S.A. Distribui-
dora de Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade de agente de letras (“Oferta”, “Instrumento de Emissão” e “Agente 
de Letras”, respectivamente); (ii) Celebração, pela Companhia, de todos e quaisquer instrumentos necessários para rea-
lizar a Emissão e a Oferta, bem como autorização para assumir as obrigações oriundas das Letras Financeiras e efetiva-
ção da Oferta; (iii) Autorização à Diretoria e demais representantes legais da Companhia, incluindo, sem limitação, pro-
curadores com procurações outorgadas de acordo com o estatuto social da Companhia, para que estes pratiquem todos 
os atos e adotem todas as medidas necessárias para a formalização da Emissão e realização da Oferta, inclusive, mas não 
se limitando, a assinatura do Instrumento de Emissão, do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, 
com Dispensa de Registro, sob o Regime de Melhores Esforços de Colocação, de Letras Financeiras, da 8ª Emissão do Ban-
co BMG S.A.” (“Contrato de Distribuição”), e de todos os outros documentos relacionados à Emissão e à Oferta, incluin-
do eventuais aditamentos aos referidos instrumentos, bem como a ratificação de todos os atos e medidas já praticados 
nesse sentido; (iv) a autorização à diretoria da Companhia para a contratatação dos prestadores de serviços necessários 
à Emissão das Letras Financeiras e à Oferta, incluindo, sem limitação, o Coordenador Líder , o Agente de Letras e o Escri-
turador , podendo para tanto, negociar, assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os respectivos honorários, bem como, 
em conjunto com o Coordenador Líder: (a) fixar o Valor Total da Emissão, (b) determinar a realização da Emissão em até 
2 Séries ou Série única, (c) definir a quantidade de Letras Financeiras da 1ª Série e a quantidade de Letras Financeiras da 
2ª Série, caso aplicável, através de sistema de vasos comunicantes, sem quantidade mínima de Letras Financeiras a se-
rem alocadas em cada Série, observado que qualquer uma das séries poderá não ser emitida, desde que emitidas Letras 
Financeiras em quantidade equivalente a, no mínimo, a Quantidade Mínima da Emissão ; e (d) fixar a Remuneração  de 
cada Série, sem necessidade de nova deliberação pela Companhia ou de qualquer reunião de Diretoria, em decorrência 
do resultado do Procedimento de Bookbuilding ; e (v) a autorização à diretoria da Companhia e aos procuradores legais 
da Companhia, nos termos do seu estatuto social e da procuração legal outorgada, conforme aplicável, caso as Letras Fi-
nanceiras efetivamente emitidas no âmbito da Emissão não tiverem sido totalmente subscritas e integralizadas, para (a) 
a cancelar o saldo, não colocado no âmbito da Oferta e a Companhia e o Agente de Letras à aditar o Instrumento de 
Emissão e o DIE para prever a quantidade de Letras Financeiras efetivamente subscritas e integralizadas; (b) em caso de 
não integralização por questões operacionais (não atribuíveis à Companhia), ou por ausência de integralização por in-
vestidor que houver apresentado ordem de investimento, a Companhia e o Agente de Letras poderão realizar, se assim 
aprovado pelo Coordenador Líder, um aditamento ao Instrumento de Emissão e atualizar o DIE, independentemente de 
assembleia de titulares das Letras Financeiras (“Titulares”) e/ou de aprovação societária adicional da Companhia, para 
prever a emissão de nova(s) série(s) de Letras Financeiras e integralização em uma só data, com as mesmas característi-
cas da Letra Financeira cuja integralização não tiver ocorrido, ajustando-se, conforme aplicável, o prazo de vencimento e 
o Valor Nominal Unitário; ou (c) caso não seja atingida a Quantidade Mínima da Emissão, prosseguir com o cancelamen-
to da Oferta, sendo todas as intenções de investimento automaticamente canceladas e devendo a Companhia restituir 
integralmente os valores integralizados pelos investidores. Deliberações Aprovadas: (i) autorizar a realização da 
Emissão e da Oferta com as seguintes características principais, as quais serão detalhadas e reguladas no âmbito do “Do-
cumento de Informações Essenciais - DIE de Letras Financeiras da 8ª Emissão do Banco BMG S.A.”, elaborado nos ter-
mos do art. 7º e do Anexo B à Resolução CVM 8 (“DIE”) e do Instrumento de Emissão, bem como a celebração do Instru-
mento de Emissão, demais documentos da Emissão e de eventuais aditamentos a tais documentos, pelos diretores da 
Companhia e/ou procuradores constituídos, independentemente de aprovação adicional nesse sentido em Assembleia 
Geral. (a) Colocação. As Letras Financeiras serão objeto de distribuição pública não sujeita a registro na CVM, nos ter-
mos da Resolução CVM 8 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à Oferta, sob o regime de melho-
res esforços de colocação, com relação à totalidade das Letras Financeiras, nos termos do Contrato de Distribuição, com 
a intermediação de instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Lí-
der”), tendo como público alvo investidores em geral (“Investidores”), nos termos do art. 4º da Resolução CVM 8. (b) Va-
lor Total da Emissão. O valor total da Emissão será inicialmente de até R$300.000.000,00 (“Valor Total da Emissão”), 
observado o disposto no item (q) abaixo e a Opção de Lote Adicional. (c) Quantidade. Serão emitidas inicialmente até 
7.000 Letras Financeiras, observado o disposto no item (q) abaixo e sendo que será admitida distribuição parcial no âm-
bito da Oferta. (d) Opção de Lote Adicional. O Emitente e o Coordenador, em comum acordo, poderão aumentar a 
quantidade de Letras Financeiras originalmente ofertadas em até 1.000 Letras Financeiras, equivalentes a R$ 
50.000.000,00, de modo que Valor Total da Emissão seja aumentado para até 7.000 Letras Financeiras, no valor total de 
até R$ 350.000.000,00 (“Opção de Lote Adicional”). As Letras Financeiras emitidas em virtude do exercício das Opção 
de Lote Adicional poderão ser alocadas em quaisquer das Séries das Letras Financeiras, caso seja verificado excesso de 
demanda no Procedimento de Bookbuilding, sendo que tal aumento da quantidade de Letras Financeiras e do Valor To-
tal da Emissão independerá de nova aprovação societária pelo Emitente. (e) Valor Nominal Unitário. As Letras Finan-
ceiras terão valor nominal unitário de R$50.000,00, na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (f) Destinação dos 
Recursos. Os recursos líquidos obtidos pelo Emitente com a Emissão serão integralmente utilizados para alongamento 
do perfil da dívida, reforço de caixa e para a condução de suas atividades como banco múltiplo. (g) Séries. A Emissão 
será realizada em até 2 Séries, no sistema de vasos comunicantes (“Sistema de Vasos Comunicantes”), sendo que a 
quantidade de letras financeiras a ser alocada na primeira Série (“Letras Financeiras da 1ª Série”) e a quantidade de le-
tras financeiras a ser alocada na segunda Série (“Letras Financeiras da 2ª Série”), caso aplicável, serão definidas no Pro-
cedimento de Bookbuilding, sem quantidade mínima de Letras Financeiras a serem alocadas em cada série. (h) Forma e 
Comprovação de Titularidade. As Letras Financeiras serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, mediante o 
depósito e o registro eletrônico na B3 pela Companhia, observadas as normas da B3, conforme definidas em seu regula-
mento e nos manuais aplicáveis, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Letras Financeiras será com-
provada por meio de extrato individualizado e, a pedido do Titular ou da Companhia, exclusivamente para fins do art. 38, 
§ 1º, da Lei 12.249, por meio de certidão de inteiro teor, ambos emitidos pela B3. Tal certidão será suficiente para habili-
tar qualquer medida judicial ou extrajudicial contra a Companhia, inclusive a execução de valores devidos nos termos do 
Instrumento de Emissão. Adicionalmente, poderá ser emitido extrato pela Companhia ou, se contratado, pelo Escritura-
dor, com base nas informações geradas pela B3. (i) Conversibilidade. As Letras Financeiras não serão conversíveis em 
ações de emissão da Companhia. (j) Espécie. As Letras Financeiras não contarão com garantias de nenhuma natureza 
(dívida quirografária) e não contarão cláusula de subordinação. (k) Escrituração. A escrituração das Letras Financeiras 
será realizada pela Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira, constituída sob 
a forma de sociedade por ações com filial na cidade de São Paulo/SP, na Avenida das Nações Unidas, 12901, 11ª andar, 
conjuntos 1101 e 1102 - Parte, Bloco A, Torre Norte, CEP 04.578-910, CNPJ 36.113.876/0004-34 (“Escriturador”). (l) 
Data de Emissão. Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Letras Financeiras será aquela a ser definida no 
Instrumento de Emissão (“Data de Emissão”). (m) Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de venci-
mento antecipado das obrigações decorrentes das Letras Financeiras, depois de implementada a Condição Suspensiva de 
Exigibilidade de Vencimento Antecipado , o prazo de vencimento das (i) Letras Financeiras da 1ª Série será de 2 anos e 
10 dias, contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento da 1ª Série”); e (ii) Letras Financeiras da 2ª Série será de 3 
anos, contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento da 2ª Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento da 1ª 
Série, “Data de Vencimento”). (n) Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização. As Le-
tras Financeiras serão subscritas e integralizadas, à vista, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional, pelo Valor 
Nominal Unitário. As Letras Financeiras poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser definido, a critério do Coorde-
nador Líder, se for o caso no ato de subscrição e integralização das Letras Financeiras, desde que aplicado de forma igua-
litária à totalidade das Letras Financeiras de cada série integralizadas em uma mesma data, na ocorrência de uma ou 
mais condições objetivas de mercado, incluindo, mas não se limitando, as seguintes: (i) alteração da Taxa SELIC; (ii) alte-
ração nas taxas de juros dos títulos do tesouro nacional; (iii) alteração no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Am-
plo (“IPCA”) e/ou na Taxa DI; ou (iv) alteração material nas taxas indicativas de negociação de títulos de renda fixa (de-
bêntures, certificados de recebíveis imobiliários, certificados de recebíveis do agronegócio e outros) divulgadas pela AN-
BIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”). (o) Pagamento do Va-
lor Nominal Unitário. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de vencimento antecipado das obrigações decor-
rentes das Letras Financeiras, depois de implementada a Condição Suspensiva de Exigibilidade de Vencimento Antecipa-
do, nos termos previstos no Instrumento de Emissão, (i) o Valor Nominal Unitário das Letras Financeiras da 1ª Série será 
amortizado em 1 única parcela, na Data de Vencimento da 1ª Série; e (ii) o Valor Nominal Unitário das Letras Financeiras 
da 2ª Série será amortizado em 1 única parcela, na Data de Vencimento da 2ª Série. (p) Atualização Monetária. o Va-
lor Nominal Unitário das Letras Financeiras não será atualizado monetariamente. (q) Remuneração. A remuneração 
das Letras Financeiras será a seguinte: (i) sobre o Valor Nominal Unitário das Letras Financeiras da 1ª Série incidirão ju-

ros remuneratórios correspondentes a 100% da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfi-
nanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, calculadas e divul-
gadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa 
DI”), acrescida exponencialmente de uma determinada sobretaxa, a ser definida de acordo com o Procedimento de Book-
building, e, em qualquer caso, limitada a 1,35% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Remuneração da 1ª Série”); e (ii) sobre o 
Valor Nominal Unitário das Letras Financeiras da 2ª Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% da Taxa 
DI, acrescida exponencialmente de uma determinada sobretaxa, a ser definida de acordo com o Procedimento de Book-
building, e, em qualquer caso, limitada a 1,50% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Remuneração da 2ª Série” e, em conjun-
to com a Remuneração da 1ª Série, “Remuneração”). A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa 
pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, com base em um ano de 252 Dias Úteis, desde a Data de Emissão (inclusi-
ve) até a data do efetivo pagamento (exclusive), de acordo com a fórmula a ser prevista no Instrumento de Emissão e os 
critérios de cálculo definidos no caderno de fórmulas da B3. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de vencimen-
to antecipado das obrigações decorrentes das Letras Financeiras, depois de implementada a Condição Suspensiva de Exi-
gibilidade de Vencimento Antecipado, nos termos previstos no Instrumento de Emissão, a Remuneração da 1ª Série será 
integralmente paga na Data de Vencimento 1ª Série e a Remuneração da 2ª Série será integralmente paga na Data de 
Vencimento 2ª Série. (r) Distribuição Parcial. Será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta, observado que a 
Oferta somente será efetivada com a distribuição de, no mínimo, 4.000 Letras Financeiras, equivalente a 
R$200.000.000,00, observada a alocação a ser definida no âmbito do Procedimento de Bookbuilding (“Quantidade Mí-
nima da Emissão”). (s) Repactuação Programada. Não haverá repactuação programada. (t) Resgate Antecipado 
Facultativo. A Companhia não poderá, voluntariamente, realizar o resgate antecipado de qualquer das Letras Financei-
ras, nos termos do art. 5º da Resolução CMN 5.007, exceto para fins de imediata troca por outras letras financeiras de 
emissão da Companhia, nas hipóteses e condições previstas no art. 5º da Resolução CMN 5.007. (u) Amortização An-
tecipada Facultativa. A Companhia não poderá, voluntariamente, realizar a amortização antecipada de qualquer das 
Letras Financeiras. (v) Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pelo 
Emitente aos Titulares nos termos do Instrumento de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração, calcula-
da pro rata temporis, desde a Data de Emissão (inclusive) até a data do efetivo pagamento (exclusive), sobre todos e 
quaisquer valores devidos e em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou ex-
trajudicial, (i) juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento (inclusive) até 
a data do efetivo pagamento (exclusive); e (ii) multa moratória não compensatória de 2% incidente sobre o valor do sal-
do devedor atualizado (“Encargos Moratórios”). (w) Recompra Facultativa. A Companhia poderá, a qualquer tempo, 
adquirir Letras Financeiras em circulação, desde que por meio de bolsas de valores ou de mercado de balcão organizado, 
em que as Letras Financeiras forem admitidas a negociação, para permanência em tesouraria e venda posterior, até o 
montante máximo permitido pela legislação aplicável, e observada as restrições impostas pelo art. 10 da Resolução CMN 
5.007. As Letras Financeiras adquiridas por entidades integrantes do conglomerado prudencial da Companhia, nos ter-
mos da Resolução do CMN nº 4.950, de 30.09.2021, conforme alterada, ou por demais entidades submetidas ao contro-
le direto ou indireto do Emitente (observada a caracterização de controle prevista no art. 10º, § segundo, item II da Re-
solução CMN 5.007) devem ser consideradas no cômputo do limite de que trata este item, excetuadas aquelas adquiri-
das em colocação primária, nos termos do § 3º do art. 10º da Resolução CMN 5.007. (x) Local de Pagamento. Os pa-
gamentos referentes às Letras Financeiras e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos ter-
mos do Instrumento de Emissão serão realizados por meio da B3, de acordo com os procedimentos adotados pela B3, 
sem a aplicação de qualquer compensação, nos termos do artigo 368 da Lei nº 10.406, de 10.01.2002, conforme altera-
da (“Código Civil”). Adicionalmente, nos termos da Instrumento de Emissão, depois de implementada a Condição Sus-
pensiva de Exigibilidade de Vencimento Antecipado, na ocorrência do vencimento antecipado das obrigações decorren-
tes das Letras Financeiras, automático ou não, a Companhia deverá pagar antecipadamente a totalidade das Letras Fi-
nanceiras, mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário das Letras Financeiras, acrescido da respectiva Remunera-
ção, calculado pro rata temporis, desde a Data de Emissão (inclusive) até a data do efetivo pagamento (exclusive), fora 
do âmbito da B3, sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios, conforme aplicável. (y) Eventos de Crédito e 
Vencimento Antecipado. Ocorrido qualquer dos Eventos de Crédito que serão previstos no Instrumento de Emissão 
ou qualquer outro evento a ser previsto no referido instrumento que ensejaria o vencimento antecipado, as obrigações 
da Companhia no âmbito das Letras Financeiras e constantes do Instrumento de Emissão serão consideradas antecipa-
damente vencidas, observada, e desde que implementada, a Condição Suspensiva de Exigibilidade de Vencimento Ante-
cipado, sem prejuízo do disposto em lei, em especial no Código Civil (v.g. artigos 333 e 590), no artigo 77 da Lei nº 
11.101, de 9.02.2005, conforme alterada e no artigo 18, alínea “b”, da Lei nº 6.024, de 13.03.1974, independentemen-
te de aviso, interpelação ou notificação extrajudicial, devendo a Companhia realizar o pagamento integral do Valor No-
minal Unitário, acrescido da respectiva Remuneração devida, calculada pro rata temporis, desde a Data de Emissão (in-
clusive) até a data do efetivo pagamento (exclusive), e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pelo Emiten-
te nos termos dos documentos da Oferta. Para fins do Instrumento de Emissão “Condição Suspensiva de Exigibilidade de 
Vencimento Antecipado” significa qualquer manifestação formal do Congresso Nacional, Presidência da República, Mi-
nistério da Fazenda ou equivalente, pelo CMN, CVM ou Banco Central do Brasil (“BACEN”), suas delegacias, repartições 
e representantes (“Entidades Governamentais Relevantes”) que possua força legal ou regulamentar para validar, admi-
tir ou não proibir a inclusão de eventos de vencimento antecipado em emissões privadas de letras financeiras ou emis-
sões de letras financeiras para distribuição pública. Entende-se por manifestação formal qualquer lei federal, medida pro-
visória, decreto, normativo, portaria, comunicação, resolução, circular, carta-circular, comunicado, instrução, ato ou qual-
quer tipo de regulamentação editada pelo CMN, pelo BACEN ou pela CVM, bem como o envio, por quaisquer Entidades 
Governamentais Relevantes, de mensagem ou aprovação ao Emitente ou a qualquer instituição do mercado financeiro 
ou de capitais, inclusive para emissão específica de letras financeiras, relacionada ou não com as Letras Financeiras. (z) 
Coleta de Intenções de Investimento: será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, orga-
nizado pelo Coordenador Líder, sem recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, junto aos investidores, 
para a verificação e a definição, conforme o caso, com a Companhia, observado o disposto no DIE: (a) do Valor Total da 
Emissão, (b) da realização da Emissão em até 2 Séries ou em Série única, (c) da quantidade de Letras Financeiras da 1ª 
Série e a quantidade de Letras Financeiras da 2ª Série, caso aplicável, através de Sistema de Vasos Comunicantes, sem 
quantidade mínima de Letras Financeiras a serem alocadas em cada Série; e (d) da sobretaxa aplicável à da Remunera-
ção das Letras Financeiras de cada Série, conforme aplicável (“Procedimento de Bookbuilding”). (aa) Demais caracte-
rísticas da Emissão: as demais características das Letras Financeiras constarão no Instrumento de Emissão e no DIE. 
(ii) Celebrar todos e quaisquer instrumentos necessários para a realização da Emissão e da Oferta, bem como assumir as 
obrigações oriundas das Letras Financeiras e implementar a Oferta; (iii) Autorizar à Diretoria e demais representantes le-
gais da Companhia, incuindo, sem limitação, procuradores com procurações outorgadas de acordo com o estatuto social 
da Companhia, para que estes pratiquem todos os atos e adotem todas as medidas necessárias para a formalização da 
Emissão e realização da Oferta, inclusive, mas não se limitando, a assinatura do Instrumento de Emissão, do Contrato de 
Distribuição e de todos os outros documentos relacionados à Emissão e à Oferta, conforme o caso, incluindo eventuais 
aditamentos a referidos instrumentos, bem como ratificar todos os atos e medidas já praticados nesse sentido; (iv) au-
torizar a Diretoria e demais representantes legais da Companhia a contratar os prestadores de serviços necessários à 
Emissão das Letras Financeiras e à Oferta, incluindo, sem limitação, o Coordenador Líder, o Agente de Letras e o Escritu-
rador, podendo para tanto, negociar, assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os respectivos honorários bem como em 
conjunto com o Coordenador Líder (a) fixar o Valor Total da Emissão, (b) determinar a realização da Emissão em até 2 Sé-
ries ou em Série única, (c) definir a quantidade de Letras Financeiras da 1ª Série e a quantidade de Letras Financeiras da 
2ª Série, caso aplicável, através de Sistema de Vasos Comunicantes, sem quantidade mínima de Letras Financeiras a se-
rem alocadas em cada Série, e (d) fixar a Remuneração de cada Série, sem a necessidade de nova deliberação pela Com-
panhia ou de qualquer reunião de Diretoria, em decorrência do resultado do Procedimento de Bookbuilding, bem como 
ratificar os atos já praticados com relação às deliberações acima; (v) autorizar a diretoria da Companhia e os procurado-
res legais da Companhia, nos termos do seu estatuto social e da procuração legal outorgada, conforme aplicável, caso 
as Letras Financeiras efetivamente emitidas no âmbito da Emissão não tiverem sido totalmente subscritas e integraliza-
das, a, (a) cancelar o saldo não colocado no âmbito da Oferta e a Companhia e o Agente de Letras à aditar o Instrumen-
to de Emissão e atualizar o DIE para prever a quantidade de Letras Financeiras efetivamente subscritas e integralizadas; 
(b) em caso de não integralização por questões operacionais (não atribuíveis à Companhia), ou por ausência de integra-
lização por Investidor que houver apresentado ordem de investimento, a Companhia e o Agente de Letras poderão rea-
lizar, se assim aprovado pelo Coordenador Líder, um aditamento ao Instrumento de Emissão e atualizar o DIE, indepen-
dentemente de assembleia de Titulares e/ou de aprovação societária adicional da Companhia, para prever a emissão de 
nova(s) série(s) de Letras Financeiras e integralização em uma só data, com as mesmas características da Letra Financei-
ra cuja integralização não tiver ocorrido, ajustando-se, conforme aplicável, o prazo de vencimento e o Valor Nominal Uni-
tário; ou (c) caso não seja atingida a Quantidade Mínima da Emissão, prosseguir com o cancelamento da Oferta, sendo 
todas as intenções de investimento automaticamente canceladas e devendo a Companhia restituir integralmente os va-
lores integralizados pelos Investidores. Certifico, para os devidos fins, que o presente documento é um extrato da ata la-
vrada em livro próprio, nos termos do § 3º do artigo 130 da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada. Encerra-
mento: Nada mais. Conselheiros: Ricardo Annes Guimarães, Ângela Annes Guimarães, Antônio Mourão Guimarães Neto, 
Dorival Dourado Junior, Olga Stankevicius Colpo, José Eduardo Gouveia Dominicale, Marco Antonio Antunes, Gueitiro 
Matsuo Genso e Flavio Dias Fonseca da Silva. Olga Stankevicius Colpo - Presidente da mesa, Deise Peixoto Do-
mingues - Secretária da mesa. JUCESP nº 101.629/26-6 em 30.03.2026, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

TPC LOGÍSTICA SUDESTE S.A.
CNPJ/MF nº 01.544.197/0001-92 NIRE nº 35.300.363.116 - (Companhia Fechada)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 2 DE JANEIRO DE 2026
1. Data, hora e local: 02/01/26, às 8 horas, na sede social da TPC Logística Sudeste S.A. (“Companhia“). 2. Presença, Convocação e Publicação: 
Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da acionista detentora da totalidade do capital social da companhia. 3. Mesa: Presidente: 
Luís Eduardo Albuquerque Chamadoiro; Secretária: Maria Lúcia de Araujo. 5. Deliberação: Após exame e discussão das matérias constantes 
da ordem do dia, a acionista detentora da totalidade do capital social deliberou aprovar: (i) Consignar o pedido de renúncia apresentado pelo Sr. 
Ramon Peres Martinez Garcia de Alcaraz, do cargo de Diretor Presidente, conforme carta de renúncia apresentada em 31/12/25 e arquivada 
na sede da Companhia e (ii) eleger, para um mandato de 3 (três) anos, para o cargo de Diretor Presidente. André Viana Sampaio, brasileiro, 
divorciado, profissional de logística, portador da Cédula de Identidade RG 03899169-19 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o ns 876.090.705-30, 
com endereço comercial na Av. Jaguaré, 818, galpão 13, Bairro Jaguaré, São Paulo - SP, CEP 05346-000. O Sr. André Viana Sampaio foi 
investido em seu cargo nesta data. O Presidente da Mesa solicitou que ficasse consignada a atual composição da Diretoria da Companhia: Diretor 
Presidente: André Viana Sampaio; Diretor Administrativo e Financeiro: Guilherme de Andrade Fonseca Sampaio; Diretor de Controladoria: Samir 
Moises Gilio Ferreira; e Diretor, sem designação específica: Luis Eduardo  Albuquerque Chamadoiro. 6. Encerramento e Lavratura: Nada 
mais havendo a ser deliberado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a Assembleia. São Paulo - SP, 02/01/26. Luís Eduardo 
Albuquerque Chamadoiro - Presidente Da Mesa; Maria Lúcia de Araújo - Secrétaria da Mesa. Arquivada na JUCESP sob o nº 093.801/26-9. 
MARINA CENTURION DARDANI - Secretário-Geral. A Ata de Assembleia Geral Extraordinária, completa está disponível eletronicamente no 
seguinte endereço eletrônico: https://jornalempresasenegocios.com.br.

Negócios & Carreira

Fabiana Monteiro (*)

Executiva constrói carreira internacional com foco em 
pessoas, resiliência e aprendizado contínuo

Ana Real construiu uma trajetória sólida e inspiradora no 
universo corporativo, marcada por consistência, aprendizado 
contínuo e uma visão humanizada da liderança. Atual vice-

-presidente de Recursos Humanos e Global Supply Chain América 
Latina da Nouryon, a executiva representa um modelo contem-
porâneo de liderança, que equilibra performance com empatia e 
desenvolvimento de pessoas.

Natural de São Paulo, Ana cresceu em um ambiente familiar 
que incentivava a independência e a busca por novos horizontes. 
Desde cedo, foi estimulada a explorar possibilidades e construir 
seu próprio caminho, valores que se refletiriam diretamente em 
sua trajetória profissional.

Formada em Administração de Empresas pela Mauá, iniciou sua 
carreira ainda no primeiro semestre da faculdade, ao ingressar 
como estagiária em Recursos Humanos. Foi nesse momento que 
encontrou sua vocação. Ao longo dos anos, investiu fortemente 
em sua formação, incluindo MBA em Gestão de Pessoas pela FGV, 
além de especializações e formação em coaching.

Sua primeira grande oportunidade de liderança surgiu ainda jovem, 
aos 22 anos, na Nestlé. Mesmo sem domínio do inglês — requisito 
da posição — conquistou o cargo pela atitude e comprometimento 
com o desenvolvimento. Em pouco tempo, assumiu a coordenação 
de equipe, demonstrando desde cedo sua capacidade de liderar 
com responsabilidade e dedicação.

A liderança começa pela atitude, não pela perfeição técnica.
Ao longo de uma década na companhia, consolidou sua base como 

líder de RH. Posteriormente, na GE, enfrentou desafios complexos, 
incluindo processos de transformação organizacional e integração 
cultural após a venda da empresa. Esse período foi marcado por 
aprendizados intensos, resiliência e amadurecimento profissional.

Ana Real

Resiliência e capacidade de adaptação são diferenciais 
críticos em ambientes de transformação.

Na Samsung, teve a oportunidade de atuar em um ambiente di-
nâmico e altamente inovador, ampliando sua visão global e lidando 
com diferentes culturas organizacionais. Já na Nouryon, assumiu 
inicialmente a liderança de RH na América Latina e, posteriormente, 
expandiu sua atuação para um escopo global, incluindo Estados 
Unidos e Canadá.

A mudança para Houston, em 2024, representou a concretização 
de um ciclo importante em sua carreira: a experiência internacional 
consolidada. Nesse contexto, passou a atuar com equipes multi-
culturais, reforçando sua capacidade de adaptação e liderança em 
ambientes diversos.

A experiência internacional amplia a visão estratégica e 
fortalece a liderança global.

Ao longo de sua trajetória, Ana desenvolveu um estilo de liderança 
pautado na escuta ativa, no empoderamento das equipes e na valo-
rização das individualidades. Para ela, resultados consistentes são 
consequência de relações de confiança e ambientes colaborativos.

A liderança humanizada gera engajamento, performance 
e retenção de talentos.

A executiva acredita que o líder do futuro precisa equilibrar 
tecnologia e conexão humana, mantendo o olhar atento às neces-
sidades das novas gerações. Em um cenário cada vez mais digital, 
destaca a importância de preservar o relacionamento interpessoal 
e o desenvolvimento genuíno das pessoas.

O futuro da liderança está no equilíbrio entre tecnologia 
e conexão humana.

Outro pilar central de sua jornada é a resiliência. Ao longo da 
carreira, enfrentou momentos de frustração e desafios inesperados, 
mas sempre encontrou nesses episódios oportunidades de cresci-
mento. Para ela, construir alianças, manter a ética e desenvolver 
inteligência relacional são fatores decisivos para o sucesso.

Relacionamentos estratégicos e inteligência emocional 
impulsionam carreiras de alto impacto.

Ana também reforça a importância da educação continuada. Em 
um mundo em constante transformação, manter-se atualizado e 
aberto ao aprendizado é indispensável. O domínio de idiomas, por 
exemplo, foi um diferencial estratégico em sua trajetória, ampliando 
suas oportunidades no cenário global.

Aprendizado contínuo é um dos principais ativos de car-
reira no século XXI.

Com uma carreira marcada por consistência e evolução, Ana Real 
defende que o verdadeiro sucesso está na jornada — na capacidade 
de aprender, contribuir e impactar positivamente a vida das pessoas.

Para as novas gerações, deixa uma mensagem clara: buscar pro-
pósito, desenvolver suas habilidades e manter o brilho nos olhos são 
elementos fundamentais para construir uma trajetória relevante.

Como ela própria resume, dedicação, humildade e resiliência 
são os pilares que sustentam uma carreira de sucesso.

(*) - Chairman, CEO da Editora Global Partners – Affiliated to Institute of 
Coaching at McLean Hospital, associate Harvard Medical School – (ICPA). 

Conselheira de empresas.

Liderança humanizada e carreira global: 
a trajetória de Ana Real
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